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RESOLUÇÃO f\O  315/96 
(Altera a redação do au. F, caput, da Resolução ii °  304195) 

O 'iRiliLINAL REGiONAL ELEitORAL 1)0 
PARANÁ, tio uso dc suas atribuições legais, lendo em ista o disposto rio 

inciso XXV, do artigo 11, do Regimento htteruio e a proposição formulada 
pelo Juiz Ivan Jorge Ciuri, acolhida à unanimidade pela ('orle, 

RESOLVE 

Art. t - Aliciar os teunos do artigo 1 °. caput, da 
Resolução ii" 30I'95, que pa;s:i a lei a seguinte redação: 

"ArI. 1° - Delegar ao Presidente do Tulhunal a 

designação dc Juízes de Direito pai'a o exercício das funções de Juizes 
Fleilorais, observados os segtihiies erpienos: 

Àrt. 2° - A presente Resoluçào entra elui vigor nesta 

data, revogadas as disposiçõcs cm contuáno. 
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